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LEI Nº 3.949/2001

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÕES DE VIAS PÚBLICAS:
RUA MARIA RITA DA CONCEIÇÃO
RUA JOSÉ MARIANO DE SOUZA

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas
Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se Rua Maria Rita da
Conceição a atual Rua “B”, do Loteamento Recanto dos Souzas, com início na Rua
Alberto Pacciulli.

Art. 2º - Passa a denominar-se Rua José Mariano de
Souza a atual Rua “A”, do Loteamento Recanto dos Souzas, com início na Rua
Alberto Pacciulli.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará
esta Lei em vigor na data de sua publicação.
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